
S. R.

REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONALDE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

AVISO

PUBLICITAçÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO E

PARTICIPAçÃO PROCEDIMENTAL

Projeto de portarie que proceile à primeira alteração à Portaria na 39312020, de 3 de

agosto

Considerando que a Portaria n.e 39312020, de 3 de agosto, designa como entidade

competente na Região Autónoma da Madeira, a Direção Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural, para reconhecer organrzações de produtores e respetivas

associações, no que diz respeito às produções vegetais e produções animais.

Considerando que no seu anexo I a Portaria n.a 39312020, de 3 de agosto, estipula,

relativamente aos requisitos para o reconhecimento de organLzações de produtores no

setor da banana, o mínimo de 100 produtores e o mínimo da produção comerciaiizada de

5 milhões de euros.

Considerando que as recomendações da Autoridade da Concorrência (AdC)1 sobre os

requisitos quantitativos para o reconhecimento de organizações de produtores com

destaque para o setor da Banana na RAM, concluem que os mesmos são desproporcionais

e propõe a sua reavaliação e revisão.

Considerando que, nos termos do n.e 1 do artigo 98.4 do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.a 4120'J.5, de 7 de janeiro, o início do

procedimento de um regulamento administrativo deve ser "publicitado na internet, no

sítio institucional da entidade pública, com a indicação do órgão que decidiu desencadear

o procedimento, da data em que o mesmo se iniciou, do seu objeto e da forma como se

1 Recomendação da Autoridade da Concorrência sobre os requisitos quantitativos para o reconhecimento de
organizações de produtores, com destaque para o setor da banana na Região Autónoma da Madeira, que se anexa.
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pode processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos para a

elaboração do regulameÍ'rto" ;

Assim, existindo a necessidade de alterar a Portaria n.e 39312020, de 3 de agosto, a Exma.

Senhora Secretária Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, autoriza o início do

procedimento do projeto de portaria que procede à primeira alteração à Portaria n. e

39312020, de 3 de agosto, que designa a entidade competente para proceder na Região

Autónoma da Madeira ao reconhecimento de organizações de produtores e de

agrupamentos de produtores, bem como estabelece o número mínimo de membros e o

valor mínimo da produção comercrahzada (VPC) para cada produto ou setor para o qual

é solicitado o respetivo reconhecimento, a 4 de outubro de 2024, procedendo-se à

publicitação do início do procedimento, pelo prazo de 10 dias, na página eletrónica da

Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente.

ORGÃO QUE DESENCADEOU O PROCEDIMENTO: GESBA - Empresa de Gestão do

Sector da Banana,Lda

RESPONSAVEL PELA DIREçÃO DO PROCEDIMENTO: Secretária Regionat de

Agriculfura, Pescas e Ambiente, nos termos e para os efeitos do arügo 55.4 do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.e 412015, de 7 de

janeiro.

DATA DO PROCEDIMENTO: 4 de outubro de 2024.

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Projeto de portaria que procede à primeira alteração à

Portaria n.e 39312020, de 3 de agosto, que designa a entidade competente para proceder na

Região Autónoma da Madeira ao reconhecimento de organizações de produtores e de

agrupamentos de produtores, bem como estabelece o número mínimo de membros e o

valor mínimo da produção comerciahzada (VPC) para cada produto ou setor para o qual

é solicitado o respetivo reconhecimento.
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GOVERNO REGIONAL
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FORMA DE CONSTITUIÇÃO DE INTERESSADOS E APRESENTAÇÃO DE

CONSTRIBUTOS PARA A ELABORAçÃO DO PROJETO DE REGULAMENTO: NOS

termos do artigo 98.q do Codigo do Procedimento Administrativo, os interessados

poderão, querendo, constituir-se como tal no procedimento e apresentar, Íto pÍazo de 10

dias úteis a contar da data da publicitação do início do procedimento no sítio institucional

da Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, na Internet, as suas sugestões

para a alteração da mencionada Portaria, as quais devem ser apresentadas mediante

apresentação de requerimento dirigido à Exma. Secretária Regional de Agricultura, Pescas

e Ambiente, Rua Dr. Pestana Júnior n.e 6 - 5.q Andar, 9064-506 - Funchal, respetivamente,

através de carta registada com aviso de receção ou de caixa postal eletrónico

gabinete.srapa@madeira.gov.pt do qual conste, nome, número de identificação fiscal,

respetivo endereço de correio eletrónico e consentimento para que este seja utilizado para

os efeitos previstos na alínea c) do n.a 1 do artigo !12.e do CPA. Existindo interessados, e

em momento posterior, será procedida a audiência dos interessados nos termos do art.e

100.e e 101.e do CPA.

A Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente procederá à apreciação dos

contributos e sugestões apresentados pelos interessados e com a aprovação da Portaria em

causa disponibilizarâum relatório contendo referência a todas as respostas recebidas, bem

como uma apreciação global que reflita o entendimento desta entidade sobre as mesmas e

os fundamentos das opções tomadas.

Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, aos 7 de outubro de 2024.

O Cunrp

B
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RECOMENDAçAO SOBRE OS REQUTSTTOS QUANTTTATTVOS PARA O
REcoNHEcTMENTo DE oRcANrznçÕrs DE pRoDuroREs, coM DEsrAeuE nARA o

sEToR DA BANANA NA REGrÃo nuróruoMA DA MADETRA

l. Enquadramento

1. Nos termos dos seus Estatutos, entre as atribuições da AdC inclui-se a de"contríbuir para o

aperfeiçoamento do sistema normativo português em todos os domínios que possam afetar a livre
concorrência, por sua iniciativa ou a pedido da Assembleia da República ou do Governo", podendo
"formular sugesfões ou propostas com vista à criação ou revisõo do quadro legal e regulatório"1.

2. Em 16.11.2022, a AdC recebeu uma exposição da ABAMA - Associação de Organizações de
Produtores da Banana da RegiãoAutónoma da Madeira (RAM)'z, no setor da banana, na RAM.

3. A ABAMA refere que a GESBA - Empresa de Gestão do Sector da Banana, Lda. (GESBA),

empresa que integra o setor empresarial público regional, criada em 2008, é a única entìdade
reconhecida, para efeitos de receção, qualificação, embalamento e preparação para a

distribuição e comercialização da banana, na RAM. Refere ainda que é a única entidade
reconhecida para entrega das ajudas europeias, no âmbito da política agrícola comum (PAC)3,

da União Europeia (UE), aos produtores de banana regionais. Estes aspetos determinam, no
seu entendimento, a "não opção dos produtores para escolherem a quem vender a banana".

4. Adicionalmente, a ABAMA sinaliza que os preços pagos, pela GESBA, aos produtores de
banana regionais são baixos e"hd muito justificavam um melhor rendímento", tendo em conta
que, à data da exposição, o aumento da ajuda comunitária em 2007 ainda não havia sido
refletido no preço pago. A ABAMA mais sinaliza que, face às várias atividades da cadeia de
valor desempenhadas pela GESBA, não tem sido "possível controlar as entradas/saídas e a sua
qualificação da banana entregue e as ajudas europeias recebidas".

5. Em sequência, a ABAMA defende:

(i) a alteração dos requisitos legais regionais para o reconhecimento de organizações de
produtores (OPs), no setor da banana, de forma a que "possam surgir outras entidades
competentes para {t sua comercialização, criando uma salutsr concorrência no sector"4;

(ii) a restituição, pela GESBA, aos produtores de banana regionais, do "valor monetório da

banana vendida desde o ano de 2006" que estes deveriam ter auferido "em conformidade ao

aumento da ajuda comunitória";e

1Vìde alínea g) do artigo 5.o e alínea d) do n." 4 do artigo 6.o dos Estatutos da AdC (versão consolidada),
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 1 25/2Q14, de 18.08.2014.
2 Vlde exposição da ABAMA (N/ref." E-AíC/2022/5815, de 16.11.2022}
3 yide Regulamenro íUE) n." 202'll21 16, de 02.12.2021, na redação do Regulamento (UE) n." 2024/1468, de

14.05.2024 (versão consolidada): "Relqtivo ao fÌnanciamento, gestão e acompanhamento do tPACI".
a Releva mencionar que, em 16.01 .2024, foi apreciado, na generalidade, na Assemblela Legislativa da

Madeira, um Projeto de Resolução, que recomendava alterações legislativas, no sentido de facilitar o

reconhecimento de mais OPs, na RAM, no setor da banana, por considerar os limiares mínimos do número
de produtores e o valor mínimo da produção comercializada"exagerados e desproporcionais, tendo em conta

o número global de produtores de bqnqnq", resultando em que a GESBA "seja a única entidade elegível pqrq os

apoios da UF'. A iniciativa foi rejeitada (PLM/XIll/2023180 (PS), de 20.11 .2023). Na presente data, encontra-se

a aguardar agendamento audições parlamentares com a ABAMA e a GESBA (vìde links aqui e aqui).
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(iii) a alteração dos Estatutos da GESBA, de forma a "permìtir que as entidades púbticas com

funções de fiscalÍzação e os produtores tenham efetivo controlo na sua gestão
económica/financeira e em especial nos procedimentos de recolha, seleção, armazenamento,
transporte e comercialização da banana".

6. A adoção de medidas legislativas ou regulamentares, por parte de entidades públicas, pocìe
distorcer o funcionamento dos nrercados, ainda que de forma não intencÌonal.

7. Nesse contexto, por se revelar oportuno e pertìnente, avalÌam-se, uuma perspetiva
jusconcorrencial, os critérios quantitativos para o reconhecimento de OPs, tendo em
consideração o enquadranrento legal da matéria a nível europeu, nacional e regional, na RAM
e na RegiãoAutónoma dosAçores(RAA), com destaque para osetorda banana, na RAM.

B. Em resultado desse exercício de avaliação jusconcorrencial, coloca-se à consideração do
decisor público, a nível nacional e a nível regional, um conjunto de recomerrdações aplicáveis
a nível multissetorìal, bem como específicas ao setor da banana, na RAM.

9, Esta avaliação tem por base as "Linhas de Orientaçõo da AdC sobre a Avatíaçõo de lmpacto
Concorrencial de Políticas Públicas" (Linhas de Orientação da AdC)5.

Enquadramento legal para o reconhecimento de OPs, a nível europeu, nacional e
regional(RAM e RAA)

10. O reconhecimento de OPs decorre de um quadro legal definido, por Regulamento, a nível
europeu, transversal a múltiplos produtos/setores de atìvidade e diretamente aplicável na
legislação nacÌonal dos várìos Estados-Membros.

1 1. Sem prejuízo, existenì disposições europeias que carecem e/ou permitem uma adaptação ao
nÍvel das legislações nacionais, nomeadamente ao nível de regiões ultraperiféricas (RUp),
como é o caso da RAM e da RAA.

'12. A legislação europeia, e a sua concretização na legislação nacional e regional, estabelece unr
conjunto de requisitos legais necessários ao reconhecimento de OPs, que se listam no Anexo
I infra. Note-se, contudo, que a presente recomerrdação diz respeito apenas a dois desses
requisitos legais cumulativos, objeto da exposÌção trazida ao conhecimento da AdC.

11.1. Número mínimo de membros e/ou volume ou valor mínimo de
comercializável para o reconhecimento de uma Op

prod ução

Enquodromento europeu

13. O Regulamento (UE) n." 1308/2013 (Regulamento)6, cria um quadro transversal para o
reconhecimento de OPs, aplicável a multisetores, designadamente no setor da bananaT.

s Vide "Linhas de Orìentaçõo da AdC sobre a Avqliaçõo de lmpacto Concorrencial de políticcts públìcqs,l de julho
de 20'l B, que contém uma Checklist de Avaliação de lmpacto Concorrencial (AlC), elaborada no contexto do
Pro,jeto Ade Impact 2020.-que replica a Checklìst da OCDE, constante do seu Guia para Avaliação cle
Concorrência (Com petitÌon Assessment Tool kÌü.
6 ì/ide Regulamento (UE) n." 1308/2013, de 17.12.2013, na redação do Regularnenro (UE) n." 2024/1143, de
11.04 2024 (rrersão consolidada): "Estobelece uma orgonizaçõo comum dos mercodos dos produtos agrícolos',.
7 Vide alínea k) do n." 2 do artigo 1.', artigos 152.o a 158.", artigos 164fa 166.", artigo 168.0, artigo 1723-A,
artigos 173.o a 175.o e Parte Xl do Regulamento (UE) n." 130g/2013.
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14. Destaca-se uma condìção relevante no âmbito do processo de reconhecimento de uma OP:

Uma'pessoo coletíva ou porte claramente definida de uma pessoa coletíva"e que solicita o seu
reconheclmento como urna OP, deve 'Reunlirl um número mínímo de membros e/ou
representlarl um volume ouvalor mínimo de produção comercializóvellVPCl. a determÌnar pelo
Estado-Membro interessado, na sua zona de atividade; tais disposições nõo impedem o

reconhecimento das OP dedicadas Ò produção em pequeno escalo'e.

Adaptação nacional

15. A Portarian." 298/201 910, estabelece as regras nacìonais complementares àquelas previstas
no Regulamento, estabelecendo os requisitos quarrtitativos cumulativos para o

reconhecimento de uma OP, devendo : "Reulnirl núnercLnjntmo de membrps produtoLes e o
valor mínÌmo da produçõo comercÌalizada (VPC) calculado nos termos do artigo 7.o, para cada
produto ou setor para o qual é solicitado o reconhecítnento, conforme previsto no anexo lV da
presente portarìa",

16. Apresenta-se a concretização dos dois requisitos cumulativos para o setor da banana:

Nota(t):alíneac,don.o1 en.o3doarttgoS.o:"onúmerolnínínodeprodutoresdeutnoOPconstituidaporoutrdspessooscoletivospodeserot'eridoconbdsenonúmero
de produtores ossoctodos de codo umo dessas pessoas colettvos".
Nota {'?): n.'3 do artaSo 7.o: "no que respeito ao VPC, d 0P pode requerer o utiltzoçao do VPC identificodc [ol. a) o e)] quondo se venÍique a apliüçõo {dosl critërios"
Nota (3r: 

a lín ea dJ do n.' 3 do arilgo 7 .": " quondo o número de memb ros produtores ultro possa o tn plo do númera mínÌmo de produtores" .

Nota(a): alíneae)don."3doartigo7.': "quondoseverit'iqueocumuldçõodedoìsoumaiscriteriosprev$tosnosolíneoso,c) ed)".

17. A Portaria n," 298/201 9 consagra a possìbilidade de serem adotadas regras regionais, para a

RAM e RAA, em duas matérias11:(i) a designação das"entidades competentes" para a execução
da Portaria nacional e (ii) a definição do "número mínimo de membros produtores e do VPC

necessórios ao reconhecimento de OP".

Ao nívelda RAM

iB. A Portaria (RAM) n." 393/202012 estabelece, enquanto requisitos cumulativos, para o
reconhecimento de OPs, na RAM, o número mínimo de membros e o VPC mínimo a cumprìr
para produtos e setores.

8 vÌde n.o 1 do artigo 154.o do Regulamento (UE) n.. 1308/2013.
e Vide alínea b) do n." 1 do artigo 1 54.' do Regulamento (UE) n.' 1 308/20,l 3.
1a Vide Porl-aria n.o 298/2019, de 09.09.2019, na redação da Portaria n." 14112021, de 08.07.2021 (versão
consolidada): "Estabelece as regros nacionais complementares de reconhecimento de OP e respetivas associações,

1...1, do Regulamento (UE) n.' 1308/2013". A Portaria n.'298/2019 revogou a Portaria n.' 169/2015, de
04.06.2015, na redação da Portarial'ì..'2512QL6-, de 12.02.2016, que é o diploma referido na exposição à AdC,
11 Vide artigo 33.o, n.o' 1 e 2 da Portaria n." 298/2019.
12 l/ide Portaria (RAM) n.'39312020, de 03.08.2020: "Designo a entÌdade competente pora proceder na RAM ao

reconhecimento de AP e de agrupamentos de produtores, bem como estqbelece o número mínrmo de membros e

o VPC para cado produto ou setor para o qual é solìcitado o reconhecimento". A Portaria (RAM) n." 393/202A
revogou a Portaria (RAM) n." 20412016, de'1 3.05.2016, que é o diploma referido na exposição à AdC.

ANEXO lV da Portaria n.o 29812019

VPC mínimo, em milhares de euros

N.' 3 do artigo 7.o da Portaria n." 29812019 t2)

e)

Cumulativoía)

IProduções, sectores e produtos diversos]

3

d)

Número de
produÌores(3)

8

c)

Pecuária
Extensivo

n.a.

b)

Bro e raças
autóctones

3

o)

Produtos

Qua lida de

5

Alínea c, do
n.o 1 do

artigo 5.o da
Portaria n'
294/2019

í5

N.'mínimo
de

produtores {1)

7

Setor ou produto

Bananas

Produções

Vegetais
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Nota {1rr alínea a)do n " 1 e n.o3 do
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19. Apresenta-seaconcretizaçãodosdoisrequisitoscumulativosparaosetordabanananaRAM

artrgo 5.': "o núntero ntínìnto de proclutores de umo OP constituído pot autros pessaas coletivos pode ser oÍerido com base no núnero
de produtares ossociodas de coila uma dessos pessoos ccletuos"
Nota('z):n.'3doartr8o7.o:"noquerespeltaooVPc,ooPpoderequereroutií1zoçõodoVPcidentiítcodc[ol o)oe)]quondasever]Íiqueoaplitoçõofdcs]crìtérios,.
Nota(r): alínea d) do n." 3 do artrgo 7.o: "quando o númerc de membros produtores ultraposso a tÍtplo Co núrnero rníntmo de produtares".
Nota {a): alÍnea eJ do n." 3 do artrgo 7.o: "quondo se verìfique o cumuloçõo de dois ou mois üitérios previstas nõs olíneos o. c) e d)".

etioção,tompeÍênrias e stri@õe-s dq GLSBA

20. Enr 2007, o Governo Regìonal procedeu a un'ìa reestruturação no setor da banana, na RAM.

Tal surgiu motivado pelas"dificuldades económicas e financeiras" das duas OPs existentes nesse
setorl3'l4, que tornaram a reestruturação do setor "plenamente justifícada, do ponto devista da
defesa do interesse público regional, 1...) com o fim de o reorganízar, estobilrzar e criar condÌções,
para que este possa fazer face ò concorrência das outras regiões produtoras"ls.

2'1 . A reestruturação do setor visou "assegurar que a atribuÍção de apoÌos, comunitórios e do Governo
Regional, permÍtam remunerar adequadamente, em tempo útil e sem atrasos, o produtor e definir
e instituír uma adequada polítÌca comercial que valorize o produto banana da Madeira e o viabílize

futu ra m e nte, e m te r m os eco n o m i co-fi na ncei ros" 16.

22. Em 2008, foi criada a GESBA, empresa pública regionallT, que tem por obleto a "Gestõo,

administração e exploraçõo dos meÌos de produção da banana na Madeira, a sua subsequente
distribuíção e comercializaçõo e, em especial, a obrÌgaçõo de prestar apoio à produçõo, ò sua
recolha junto do produtor, ò sua classificaçõo, embalamento e preparação para o comércÍo e
distrÌbuiçõo e, aínda, a gestõo e comercialização de outros produtos nos sectores de produção que

tntegram o sector primáilo e agro-industrial da regiõo que contribuam para a sua valorízaÇãs"ft.

23. O Governo Regional tem vindo, desde 2008, a reconhecer a GESBA como a entidade
competente para efeitos de receção, qualificação, embalamento e preparação para a

distribuìção e comercialização da banana, na RAM1e.

24. Adicionalmente, o Governo Regional reconheceu, em 2008, a GESBA, como a "entidade
reconhecido", para a receção e distribuição, pelos produtores, das ajudas europeias e
complementares regionais20.

:3 A Cooperativa Agrícola dos Produtores de Fruta da Madeira CRL - CAPFIM e a Cooperativa de Produtores
de Banana da Madeira CRL - COOPOBAMA.
1a l/ide Resolução do_Governo Re€ional (RA|Vú)." 834/2007, de 08.08.2007.
1s Vide Resolução do Governo Regional (RAM) n.'834/2007, de 08.08.2007.
16 VÌde de 08.08 2007
11 vìde, e.g., ReLatóoaslrimeslrcrs-2022-GE-i-BAePaetslogial da GES,BA(arualizado a31 .t2.2al9).
18 l/ide Resolução do Governo Regional (RAM)_I."27112008, de 13.03.2008.
1e Vide de 29.08.2008; @ovlde Despacho do Secretário Regional do Ambiente e Recursos Naturais (RAM) n.o 120/2009, de 18.12.2009
2a Vide

Qocnlr rrin dn íìnrrornn Dôõi^h r I /PAl\/\ n a 9.2/./) 0:O,-7

de 29.08.2008;
vld€ Despêcho do Secretário Regional do Ambiente e Recursos Naturais (RAN/) n." 120/2OOg, de 18.1 2.2OOg.

Vegetars

lPÍoduções, sectores e produtos diversosl

Produções

Anexo I da Portaria n.'39312O20

8ãnanã

Setor ou produto

í00

N.o mínimo
de

Produtores 
(i)

5.000

Alínea c.l do
n.o Í do

artigo 5." da
Portaria n.'
298t2019()

VPC, em milhares de euros

1.667

d)

Produtos
qualidade

N.'3 do artigo 7.'da Portaria n.'298t2019121

833

b)

Bio e raças
autóctones

n.a

c)

Pecuánâ
extensivo

2.500

d)

NúmeÍo de
produtoresírÌ

1.000

e)

Cumulativol{)
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25. Em 2016, o Governo Regional adotou a Portaria n.' 462/201621, que adota as medidas de
aplicação e de controlo das ajudas europeias para o setor da banana, na RAM. Determina,
como critério de elegÌbìlidade, que a banana seja entregue numa "entidade reconhecida" (artigo
3.o) e, como critério para ser beneficiárìo, os produtores de banana que entreguenl a sua
produção para comercialização, numa " e nti dad e reco n h ecí d a" (arligo 4.").

26. O pagamento das ajudas da UE aos bananicultores depende, assim, do estatuto detido pela
"entidade reconhecida", o qual, na RAM, é apenas detido pela GESBA.

27. Desde a criação da GESBA, não existe rrenlruma OP, no setor da banana, na RAM22.

Ao nívelda RAA

28. O Despacho (RAA) n." 493/201623 estabelece, enquanto critérios cumulativos para o

reconhecimento de OPs, na RAA, o número nrínimo de membros e o VPC mínimo a cumprir
para produtos e setores.

29. Apresenta-se a concretização dos dois requisìtos cumulativos para o setor da banana na RAA:

30. O Despacho (RAA) n.'493/2016 tem como base legal a Portaria n.'169/2015 que foì revogada
pela Portaria n.' 298/201924. Como tal, é passível de já não se encontrar vigente, levando a que
vigore, na RAA, o regime nacional. Contudo, não se encontra referência à sua revogação no

JORAA, motivo pelo qual se toma em consideração para os presentes efeitos.

31 . Nota-se que, existiam, em julho de 2023, duas OPs, no setor da banana, na RM2s.

11.2. Relevância do reconhecimento de uma OP para efeitos do pagamento das ajudas
europeias e das ajudas complementares nacionais aos produtores

32. Uma OP é, em regra, uma "entidade reconhecida", ao nível dos Estados-Membros, para entrega
das ajudas europeias e complementares nacionaìs, no âmbito da PAC, aos produtores
nacionais (e, quando aplicável, das RUP), sujeitos a controlos administrativos nacionais (e,

quando aplicável, das RUP)26. Não se exclui a possibilidade de medidas relativas a pagamentos

2' I/lde P_orlaria do Governo RegionaLlRAMl-nj 46212016, de 31.10.2016, qtte"Adota os medtdas de oplìcoçoo
e de controlo da concessõo da ajuda da Medìda 2, Açao 2.5. Fileira da Bansna, RAM".
22 Vìde, e.9., Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP), "OP. Relatorìo Nqcional de

Acompanhamento e AvqliaÇõo 2019-2020" (apresentado em 14.01 .2022; slide 12).
73 l/lde Des@ional da Agriculr.ura e Ambiente (RAA) n." 493/2016, de 15.03.2016:
"Estabelece o número mínimo de membros produtores e o volume mínrma de produçõo comercialìzado (VPC) com

vista ao reconhecimento das OP dos sectores das produções vegetaÌs e anìmsis".
24 Vìde nola-de-rodapé n." 10.
25 Coooerativa Asrícola Acoreana Horuoíruticultores - Frutacor. C,R.L. e FRUTERCOOP - Coooerativa
Hortofruticultores llha Terceira, C.R.L.. Vide página da /nrernef do Instituto de FinancÌamento de Agricultura e
PeÍasJ.P. (IFAP)-DRAP Açores (atualizada a 09.05.2024 e consultada em 02.06.2024).
26 Vide, e.9., para o setor da banana, o Relatório da CE sobre "A situsção do mercado e dos produtores de

COM(2022) 427 final,

Anexo I do Despacho (RiM) n.o 493120'16

OPs

VPC, em milhares de euros

lProduções, sectoÍes e pÍodutos dive.sos]

50

N.o mínimo de membros produtores

5

Produções vegetais

Bãnenà

sêtqr ou produtq
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concedidos diretamente aos agricultores, sendo a gestão destes pagamentos feita de forma
conjunta pela Comissão e pelos Estados-Membros com base em vários Ì-€gims5z;.24.

33. A produção de banana, a nível nacional, na RAM e na RAA, enquânto regioes ultraperiféricas
da UE2e, benefÌcia de ajudas europeias, no âmbito da PAC, designadamente através do pOSEI

(Programa de Opções Específicas para fazer face ao Afastamento e à lnsularidâde):c,:r. *t
RAM, a GESBA é, atualmente, a única "entidade reconhecido".

34. Portugal tem concedido um financianrento complementar para a execução dos pr-ogranras
POSEI, aos produtores de banana, na RAM e na RAA. A concessão do auxílio estatal é
condicionada à notificação e aprovação, pela Conrissão Europeia (CE)32.

, Avaliaçãojusconcorrencial

lll.1. Da adaptação nacional à condição relativa a "um número mínimo de membros e/ou
representação de um volume ou volor mínìmo de produção comercializovel"

35. No âmbito do processo de reconhecimento de OPs, à luz do Regulamento (UE)rr." 1308/201333,
a entidade requerente pode reunir um determinado número mínimo de membros
produtores, e/ou representar um volunre mínimo da produção comercializável, ou unr VpC
mínimo. O normativo europeu prescreve, ainda, que a utilização de qualquer-um destes
requisìtos alternativos não deve "impedir o reconhecimento das OP dedicadqs à produção
em pequena escalq".

36. O legislador nacional, através da alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o da Portaria n.. 298/201 9, optou
pela acumulação de dois desses requlsitos, eliminando a possibilidade da sua utilização
em alternativa, e elinrinando outra opção (a do volume mínimo da produção conrercializável).

37. Esta opção normativa do decisor público nacional estabelece unra restrição legal adicional,
suscetível de ser desnecessária, no ânrbito do regime de reconhecimento de Ops em

29.8.2022, Secção 5, p. 8 A CE refere que: (0 regulamento de bqse do POSEI não define qualquer dotaçao
específica para a produçõo de bananas. 0s Estados-Membros decÌdem, com base nas prioridades identìficadas
tlos programas de cads RUP, os tìpos de medìdas a aplicar, os suos dotações financeiras e as condÌÇões de
elegibìlìdade, sendo a filiaçõo junto de uma OP reconhecÌda umo condição de elegìbilÌdqde comum.,
2t VideFicha Técnica do Parlamento Europeu, "As P-sgamettps DiÍeIas", atualizado a10.2023. São relevantes,
entre outros, o Regulamento (aE\ 2021/2115, de 02.1 2.2021 , na redação do Regulamenro (uE) n..2024/1469,
de 14.05.2024 (versão consolidada), que"Estabelece regras para apoìar os planos estratégicos a eloborar pelos
Estados-Membros no Ômbìto da PAC e financiodos pelo Fundo Europeu Agrícolq de Gqrantìa (FEAGA) e pelo Fundo
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER)', e o Reg_uJamen_rqlUE)_2021 e1_j6, de 02.12.2021 , na
redação do Regulamento (UE) n.'2024/1468, de 14.05.2024 (versão consolidada), "Relatìvo oo financÌamento,
o gestõo e ao acompanhomento da PAC".
28 A Comissão e as autoridades nacionais fazem uma gestão partilhada dos pagamentos diretos; sob a
supervisão da Comissão. Os organismos pagadores nacionais são responsáveis por aclministrar os
pagamentos diretos e realizar tareías como assegurar a tramitação das candidaturas ao apoio, proceder aos
pagamentos e efetuar determinados controlos. Vìde, a nível nacional, páginas do lfAp-l-p. e do Gpp.
2e vide artigo 349." do Tratado sobre o Funcionamento da união Europeia (TFUE).
30 Vtde Partal da CE, Reglmc P_OS-El.
31 l4de Regulamento (fUb." 228120'1 3 (versão colsoliclada), de 13.03.2013, na redação do Regulamento (UE)
n." 2021 12117, de 02J2.2021 "Estobelece medidas especít'icos no danínìo da agriculturo a favor das Rup do LJE,,.

As medidas de financiamento europeu são executadas através do FEAGA, designadamente do pOSEl.
32 Vide artigos 107.' e 108." do TFUE.
33 Vide alínea b) do n.o '1 do artigo 1 54." do Regulamento n." 1308/2013.
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determinado setor, na medida em que poderá reduzir a flexibilidade dos requisitos para o
exercício de diversas atividades34,3s.

38. De acordo com o preâmbulo da Portaria n." 298/2019, a razão de política pública subjacente
é a de "estimular a concentração da comercialização da produçõo através das OP", dado o seu
contributo na "(...) criaçõo de economia de escala e de sustentação do poder negocial nas relações

comerciais a jusante na cadeia, garantindo, em simultôneo, uma resposta mais celere da cadeia
de abastecimento Ò crescente procura diferenciada de produtos agrícolas por parte dos

consumidores"36.

39. Com efeito, a concentração da comercialização da produção através de OPs pode permitir
aumentar o contrapoder negocial dos produtores, passível de beneficiar os consumidores,
através do fomento da produção, em quantidade e qualidade, em mercados cujos produtores
sejam muito dependentes da procura.

40. Contudo, o objetivo de intervenção pública com vista a disciplinar o nivelamento no poder
negocial deve ser prosseguido apenas na medida em que seja necessário, sob pena de criar,
artificialmente, desequilíbrios contrários, por demasìada concentração da oferta, suscetível de
repercussão negativa nos consumidores. lmporta, por isso, assegurar que os requisitos
exigidos para o reconhecimento de uma OP não obstem a que haja OPs alternativas.

41. A existência de requisitos legais que obstam a que haja OPs alternativas é passível de ter
efeitos adversos ao próprio objetivo de política pública, na medida em que pode: (i) resultar
em menores benefícios para os consumidores dado que se traduz numa ausência de
concorrência num segmento da cadeia de valor; (ii) reduzir os incentivos da OP a uma
repartição do valor de venda dos produtos entre as OPs e os produtores, mais favorável para

os últimos e, dessa forma, reduzir os incentivos dos produtores em investir; e (iii) reduzir os

incentivos da OP em inovar, como seja ao nível do processo produtivo, e em criar mais valor
para o(s) produto(s) em causa.

Recomendação

42. Em face do exposto, a AdC propõe ao decisor público nacional que altere a alínea c) do n.o 1

do artigo 5.o e o Anexo I da Portaria n.' 298/2019, à luz da alínea b) do n.' 1 do artigo '154.o do
Regulamento (UE) n." 1308/2013, no sentido de:

. Permitir o preenchimento da condição relativa ao reconhecimento de OPs, a nível
multisetorial, através de uma alternatividade dos seguintes critérios: (i) reunir um
determinado número mínimo de membros produtores, e/ou (ii) representar um volume
mínimo da produção comercializada, ou um valor mínimo da produção comercializada.

. Garantir que o valor de cada um dos critérios a preencher para o reconhecimento
de OPs é adequado e proporcional. Em particular, esses valores devem permitir o
aproveitamento de economias de coordenação, logística, transação e organização e,

simultaneamente, assegurar que não obstam ao reconhecimento de OPs alternativas.

34 A entidade requerente deve prosseguir uma atividade de entre um leque de oito atividades, podendo

consistir na transformação, distribuição, transporte, promoção, controlo da qualidade, gestão de resíduos e

ou aquisição de fatores de produção conjunta. Vide al. bJ do n.o 1 do artigo 5.o e n.o 2 do artigo 34.o da Portaria
n.'298/2019 e al. bJ do n.o 1 do artigo 152." do Regulamento (UE) n." 1308/2013; vide Anexo I int'ro.
3s Vlde Anexo I da Portaria n.' 298/2Q19 e n.o 2 do artigo 1 ." do Regulamento (EU) n." 1308/2019.
36 Vide Preãmbulo da Portaria n.'298/2019.
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43. Caso venham a ser alterados a alínea cl do n.o'1 do artÌgo 5.o e o Anexo I da Portaria n.o
298/2019, as disposições normativas correspondentes adotadas pelas RA deverão, em
consonância, ser objeto de alteração análoga, pelo decisor público regional.

44. Com a implementação dessas recomendações, visa-se mitigar entraves legais à entrada e
variedade de empresas3T, nosvários setores quefuncionem através de OPs, coÌìtribuindo para
a contestabilidade dos mercados, suscetívelde influir na definição dos preços, da qualidade e
da variedade dos bens, assint como nos incentivos à eficiência e à inovação.

lll.2, Da adaptação regional à condição relativa a "um número mínimo de produtores e de
valor mínimo da produção comercializoda", no setor da banana, na RAM

45. A adaptação na RAM, para efeitos do processo de reconhecimento de ops, no setor cla
banana, estabelece requisitos mínimos quantitativos, em termos do número mÍnimo de
membros produtores e do VPC nríninro, muito díspares daqueles cor'ìstantes na legislação
nacional e na RAA, para esse mesmo setor.

46. Segundo o requisito global38, para ser reconhecida como OP, no setor da banana, uma
entidade deve demonstrar:

. No Continerrte3e: (i) mínimo de 7 produtores; e (ii) VpC mínimo de í5 mil de euros;

. Na RAA: (i) mínimo de 50 produtores; e (ii)VPC mínimo de 50 mil euros; e

. Na RAM: (Ì) mínimo de 100 produtores; e (ii)VPC mínimo de 5 milhões de euros.

47. Note-se que quaisquer valores quantitativos, quer para o número mínimo de produtores
membros, quer para o VPC mínimo, devem ser sempre devÌdamente fundamentados, em
termos da sua adequação, necessidade e proporciorralidade. Contudo, tal não ocorre,
ìncluindo no caso da Portarìa (RAM)n." 393/2020,já que dela não consta talfundamentação.

48. DadasasdiferençasnosetordabanananaRAAenaRAM(ilustradasnaCaixal),nãoseexclui,
atendendo ao objetivo de política pública prosseguido, a adequabilidade de existirem
diferentes critérios quantitativos para o reconhecimento de OPs nas duas RegiõesAutónomas.

37 Em Iinha com o ponto A.2 das Linhas de Orientação da AdC, cit. supro.
38 1.e., sem tomar em consideração adaptaçÕes do VPC mínimo ao facto de se estar na presença de uma
"produção de qualidade", "bio" ou do "número de produtores,,.
3e Em causa, há produtores de banana, no Algarve, não pertencendo a uma Op. Vide, e.g. Aprobal - Associaçãcr
dos Prodtttores de Banana do Algarve e empresas Quinta Tropical Venturq e Stsr f[utg
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Caixa í: llustração de diferenças entre RAA e RAM no setor banana

As RA são significatívamente diferentes entre si, designadamente tomando em consideração
dois critériosao, cuja evolução entre 201 2 e 2020 é apresentada no Gráflco 1 :

i. o número de produtores de bananas beneficiáríos do POSEI, que, em 2020, foi muito
superior na RAM (cerca de 2863) face à RAA (cerca de 105); e

ii. a área plantada (ha), tendo-se verificado que, em 2A20, a superfícìe agrícola utilizada
(SAU) é maior na RAM (cerca de 824 ha) face à RAA (cerca de 296 ha).

Gráfico 1: Beneficiários do POSEI e produção comercializada na RAM e na RAA
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Fonte: Relatório da CE sobre "A situoção do merco
expìroçõo do mecanismo de estabìlizoção poro as bananas. incluindo umo avolioçõo preliminar do

íuncionamento do POSEI pora conservar a produçõo de banana na EIJ", COM{2022)427 final,29.8.2022.
Tratamento AdC.

Em 2A20, a área média plantada por cada produtor foi muito inferior na RAM (cerca de 0,29 ha,
tendo 930/o dos produtores uma SAU de cerca de 0,44 haar) face à RAA (cerca de 2,82 ha). Essa

díferença parece decorrer, em parte, da morfologia e da climatologia dessas RA.

49. Não obstante, os valores mínimos quantitativos para o reconhecimento de uma OP,

neste setor, na RAM afiguram-se passíveis de ser desproporcionais.

50. Com efeito, o cumprimento da condÌção legal, cumulativa, afigura-se de muito difícil
concretização - ou até mesmo impraticável.

51. Para ser reconhecida enquanto OP, uma errtìdade tem de verificar um VPC mínimo de 5
milhões de euros.

40 \/lde Relatório da CE sobre "A situaÇõo do merco

pars conservar a produçõo de bsnana na EU", COM(2022) 427 fina|,29.8.2022 e Anexo ao mesmo (Tabela 1 2).

Dados de 2012 a2020.
41 l/lde Relatório da CE, cit. supra, COM(2022) 427 frna|,29.8.2022.
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52. No cenário atual, atendendo a que a GESBA é a única "entidade reconhecida" na RAM42, tal
significa que, caso um conjunto de produtores decida formar uma OP, o VPC a tomar em
consideração será o valor entregue pela GESBA aos produtores de bananas da RAM43,44.

53. O Gráfico 2 infra ilustra o caráter restritivo dos requisitos cumulativos, contrapondo o VpC
mínimo versus o valor entregue pela GESBA aos produtores de banana e os beneficiários do
POSEI existentes yersus o requisito mínimo para OPs, na RAM.

54. Ora, como se pode verificar do Gráfico 2 infra, esse valor variou entre cerca de 4.1 milhões de
euros, em 2015, e cerca de í1.9 milhões, em2O22.

55. Tal implica que o VPC mínimo de venda de banana para constituição de uma OP se situou
entre cerca de 42a/o (em 2022ì- e de 122o/o (em 20í5) do valor entregue pela GESBA aos
produtores na RAM, tornando difícil, e em alguns anos mesmo impossível, a constituição
de uma OP na RAM que concorra na aquisição e distribuição de banana com a GESBA.

56. Com efeito, em 2015, não seria possível qualquer OP ser reconhecida, já que o total do
valor entregue pela GESBA aos produtores de banana da RAM não atingiu o VPC mínimo
exigido de 5 milhões de euros.

57. lmporta ainda referir que, na RAM, entre 20'i5 e 2020, o número médio de beneficiários do
POSEI necessários para atingir o VPC mínimo situou-se entre 1.912 (em 2017) e 3.319 (em
2015). A reunião de um número tão significativo de produtores afigura-se exigente ao
nível operacional, principalmente no caso de OPs que iniciem a atividade.

Gráfico 2; Benefíciários do POSEI (existentes versus requisito mínimo para OPs) e valor entregue pela
GESBA aos produtores de banana versus requisito de VPC mínimo na RAM
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Fonte: Relatórios de Sestão da GESBA referentes a 2O16, 2017 , 2018,2019,2020,2021 e 2A22. ïratamenro AdC.
Nota: Os elementos de informação referentes a 2015 e 2016 não incluem a categoria "Bonono sem ctossificoçõo,'

a2 Ver parágrafo 25.
a3 Tal corresponde a apenas uma parte do valor de mercado das bananas da RAM, cula proxy é o valor
recebido pela GESBA pela venda de bananas da RAM.
44 Atualmente, o pagamento de ajudas da UE aos bananicultores da RAM exige a entrega, para
comercialização, da produção à GESBA. A GESBA torna-se, assim, um parceiro incontornável.
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58' No cenário hipotético em que a GESBA deixe de ser a úníca ,,entidade 
reconhecida,, na RAM, o

i"rt ï"ï:Ï,"ïïenda 
de banana para constituição de uma op continuaria a afigurar-se

59' Nesse cenário' se um conjunto de produtores decidisse formar uma op, o Vpc a tomar emconsideração seria o valor atualmente rele,iido pera GEsBÀ pera venda de bananas da RAMas,já que os produtores de bananas comerciarizariam diretamente as bananas.
60' Esse valor variou entre cerca de 14.7 milhões de euros, em 2015, e 26 milhões de euros, em2022' como se pode verificar do Gráfico 3 infra.Tariróji., q"., na RAM, entre 201 5 e2020, onúmero médio de beneficiários do pôsn-n"."rrári;;;; atingir o vpc mínimo situâr-se-ia entre 722 (em 2020) e 929 (em 2015).
Gráfico 3: Beneficiários do PosEl (existentes versus requisito mínimo para ops) e varor recebido peraGESBA pera venda de banana versus requisito de vpc mÍnimo na *oM
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Fonte: Relatórios degestão da GÊsBAreferentes a2016,2017,201g,2019,2020,2021 e2022.TraÍamentoAdc.Nota: os elementos de informação referentes a 2015 e 2016 não in.ru"Àu ..tãg oría,,Bdnono sem ctossificação,,.

61' Estas razões são passíveis de estar na base da ausência de ops, neste setor, na RAM, desde2008, após a criação da GESBA.

62' Acresce que, conforme acima referido na Caixa 1 supra,a RAM é a região que tem, em média,uma menor área plantada (ha) por produtor, o que torna ainda mais desafiante ocumprimento do critério de Vpc mínÌmo face a outras rlgioei, incruindo a Rou.
Recomendação

63' Em face do exposto, a Adc propõe ao decisor público regional da RAM que reavalie oslimiares mínimos quantitativos para o preenchimento da condição relativa aoreconhecimento de oPs, constantes da portaria (RAM) n." 3g3/2020e Anexo r, revendo-os nosentido de permitirem, de.forma adequada, necessária. propor.ionar, o preenchimento dacondição rerativa ao reconhecimento ie ops, no setor da banana, na RAM.

I Vãlor íecebido peb GESBA pela v€nda dê bananâ dd RAM

-- 
Ïff,'.',rÏlït:1ïffih do rosn *e*ár,os pârâ at'nsk o vpc m'trimo.orsìderardo Õ varor recêb,do pêra cÊsaa

as Enquanto proxy do valor de mercado das bananas da RAM
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64. Em particular, esses valores devem permitir o aproveitamento de economias de coordenação'

logística,transaçãoeorganizaçãoe,simultaneamente,assegurarquenãoobstamao
reionhecimento de OPs alternativas'

65. com a implementação dessas recomendações, vìsa-se mitigar entraves legais à entrada e

variedadedeempresasnosetordauanana,naRAM,designadamente,nacomercialìzação
do produto desse setor. Visa-se, também, contribuir com medidas de polítìca pública que

fomentem a contestabilidade do *"rcJo, suscetível de influir na definição dos preços' da

qualidade e da variedade dos bens, assim como nos incentivos à eficiência e à inovação'

lll.3. Do reconhecimento da GESBA como a única "entidade reconhecida"', na RAM' para

efeitosdepagamentodosbenefíciosdasajudas,daUEeregionaiscomplementares,
aos bananicultores

66. Conforme referido nos parágra fos 24 e25, aGEsBA é a única "entidade reconhecida"', na RAM'

para a receção e distribuìção, pelos produtores, das ajudas europeìas e complementares

regìonars aos bananicultores46'

67. Nesse contexto, e não obstante as barreiras à crìação de uma oP no setor da banana na RAM

identificadas, mesmo num cenário de criação de outras oPs' poderiam surgir barreiras

adicionais associadas a conflitos de interesse na atuação da GESBA (úrrica entidade recetora e

distribuidoradebanananaRAM)enrdetrimentodosbatranicultores.

68. De facto, as oPs atuariam na colocação no mercado da produção de bananas da RAM47, em

concorrência com a GESBA4s. Caso a GESBA Continue a ser a Única "entidade reconhecido"',

poderá ter o incentivo em privilegiar oS SeuS produtores na distribuição das ajudas, e,g.

através de uma distribuição prioritária ou menos morosa' vis-à-vis os produtores de outras

OPs, com vista a maximizar a concentração dos produtores na GESBA'

69. Neste sentido, será importante acautelar que as novas oP possam ter a possibilidade de ser-

lhestambenrreconhecidaaqualidadecomo,,entidadereconhecida,,.Note-SequeasoP
reunirão, necessariamente, os meios técnicos, logísticos e financeiros, atento os requisitos

inerentes ao estatuto de OPae'

70. Veja-se que, noUtro setor relacionado, o das frutas e legumes, a Portaria (nacional) n." 295.

A/20ls50,qUeestabeleceaSregraSnacionaiscomplementaresrelativasaosfundos
operacionais, aos programas operacìonais e à assistêncìafinanceira' das ajudas da uE' estatui

que a assistência firraÃceira é atribuída às oP para distribuição aos produtores (art' 5'o e 6 o)'

RecontertdctçÔto

Tl.AAdCpropõequeodecisorpúblicoregionalaltereoDespachodoSecretárioRegionaldo
Ambiente e Recursos Naturais (RAM) n.úg aoa}, de 29.08.2008 e o Despacho do secretário

Regional do Ambiente e Recu rsos Natu rais (RAM) n '" 120/2OOg ' de 1 8' 1 2'2009 ' no sentido de

o de 29.08.2008;

de 18.1 2.2009;
46 VÌde

vide
de 31.1 0.2016.

víde
47 Nos termos do artigo 2' da Portaria n'' 29812019'

aB Nos termos do artigo 2 o do Pacto Social da GESBA'

4e Vrde Anexo I infra.
sc vlde porrarìa n.o 295: Al2D1B, de 02.11.202g (versão consolidada), alterada por último pela Portaria no

16612023, que,'estabelece as regras nacìonais complementares relatittas aos fundos operacionais, qos programaS

operacionais e ò assistência financeira"'
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IV

permitir que outras entidades, nomeadamente, ops, no setor da banana, na RAM, quepossam vir a surgir' para além da entidade GESBA, pãrràr ser ,,entidodes 
reconhecidas,,,designadamente, para efeitos da possibiridade de receção e distribuição, perosprodutores' das ajudas europeias e comprementares regionais. Estas arteraçõesmitigariam os eventuais confritos de interesse que possam surgir.

lll'4' Da vigência do Despacho (RAA) n.' 4g,,12016, que estaberece o número mínimo demembros e o vPC mínimo necessários para o ,".ont,".i,.''ento das ops, na RAA72' conforme referido no parágrafo 30, a Portaria n.' 169/2015, que constitui a base regar doDespacho (RAA) n'" 493/201õ q'u estabelece o n,ir*ro riniro ou membros e o Vpc mínimonecessários para o reconhecimento das oPs dos setores das produções vegetais e animais,na RAA, já foi revogada (pela portaria n." 29g/2019).
73' contudo' não se encontra referência à.revogação do Despacho (RAA) n..493/2016 noJoRAA,

:;ï: j::. gerar nos asenres económicos incárteza *;r;; quadro regar apricáver à matéria

Recomenclação

74' Em face do exposto' a Adc propõe a clarificação sobrre a vigência do Despacho (RAA) n.o49312016 no ârnbito do quadro legal aplicável ao número mínrmo de membros e ao Vpc
ï,H: ïï;lï.r'"r 

para o reconhJcimento das ops dos sectores das produções vegetais e

75' caso o Despacho (RAA) n'" 493/2016 já não se encontre, efetivamente, em vigor, propõe-seque o mesmo seja expressamente revogado, com vista a promover a certeza .1urídicaenfrentada pelos agentes económicos e, desse modo, oiÁinuir os seus custos. É expectáverque tar contribua para fomentar a entrada de mais ops no mercado.
Recomendações

76' No contexto da avaliação de impacto concorrencia I supra desenvolvida e, numa ótica depromoção da concorrência, apresenta-se um conjunto de recomendações, com vista a:Ji[ï'n;'ï:ff:"[::ïr:'.il'.:ï:i1ï i- j:'p'op""'".ais identiricaoas e mitisar
púbrico nacionar e peros decisores púb,;J;i:.?:i:]rtfflfiïïr'ilf,:'deradas pero decisor
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Recomendaçõesnoâmbitodoregimelegalnacionaleregionalparaoreconhecimentode
organizações de produto'"' ntit" ótica de promoção da concorrência

Na discussão de medidas arternativas, a Adc procura identificar outras formas de garantir a defesa

do interesse público em causa, procurando minimizar distorções concorrenciais' que coloca à

consideraçãodosdecisorespúblicos,embenefíciodaeconomiaedosconsumidores.

Recomendoção ao decisor púbtico nacionsl e decisores públicos regionois' o nível multissetoriol

1'AAdCpropõeaalteraçãodaal.c]don.o1doartigo5.oeoAnexoldaPortarian."29812019,àluz
da al. b)do n.o 1 do artigo 1 54.' do Regulamento 1Úrl n.' 1308/201 3, no sentido de:

. Permitir o preenchìmento da condição relativa ao reconhecimento de oPs' a nível multisetorial'

através de uma alternatìvidade dos seguintes critérios: (i) reunir um determinado número

mínimo de membros produtores, eloi (ii) representar um volume mínimo da produção

comercializada, ou um valor mínimo da produção comercialìzada'

rGarantirqueovalordecadaumdoscritériosapreencherparaoreconhecimentodeoPsé
adequado e proporcional. Em prrai.urur,'"ti"-s-"^l'^":ï^devem permitir o aproveitamento de

economias de coordenação, logística, transação e organização e, simultaneamente, assegurar

que não obstam ao reconhecimento de OPs alternativas'

2. caso venham a ser alterados a al. c) do n.o 1 do artigo 5.o e o Anexo I da Portaria n'' 29812019' as

disposiçõesnormativascorrespondentesadaptadaspelasRegiõesAutónomasdeverão'em
consonância, ser objeto de alteração análoga, pelo decÌsor público regional'

Recomendqção oo decisor público regionot do RAM' no setor do bsnono

3. A Adc propõe ao decisor público regional da RAM que. reavalie os limiares mínimos quantitativos

para o preenchimento da condição relativa ao'/econhecimento dJOps' constantes da Portaria

(RAM) n." zgzioiio e Anexo l,- rèvendo-os no sentido de permitirem, de forma adequada'

necessária e proporcìonal, o preenchimento da condição relatìva ao reconhecimento de oPs' no

setordabanana,naRAM.Essesvaloresdevempermitiroaproveitamentodeeconomiasde
coordenação, logística, transação . oú*ittçao e, simultaneamente' assegurar que não obstam

ao reconhecimento de OPs alternativas'

4.AAdcpropõequeodecisorpúblicoregionalaltereoDespacho{RAM)n."88/2008eoDespacho
(RAM) n., i2OtZ'-009, no sentido de p"r,iitir que outras entidades' nomeadamen'te' OPs' no setor

da banana, na RAM, que possam vir a surgir, para além da entidade GESBA' possam ser "entidades

reconhecidas", designadamente, p.tt 
"rãit"i 

da possibilidade de receção e d'istribuição' pelos

produtores, das ajudas europeias e complementares regionais' Estas alterações eliminariam os

eventuais conflitos de interesse que possam surgir'

RecomendoçãooodecisorpúblicoregionotdoR//''onívelmultissetoriql

5. A Adc propÕe a clarificação sobre a vigência do Despacho (RM) nj 493/2016 (em virtude da

revogação da Portaria n.' 169/201s, l,""tonttitui a sua base legal' pela Portaria n'' 298/2019)' no

âmbitodoquadrolegalaplicávelaonúmeromínimodemembroseaoVPCmínimonecessários
para o reconhecimerito oàs ops dos sectores das produções vegetais e animais' na RAA'

6.CasooDespacho(RAA)n..49312016nãoseencontreemvigor,propõe-sequeomesmoseja
expressamente revogaáo, no sentido de contribuir para a segurança e a certeza jurídicas'

7 de agosto de2024
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ANEXO I - Enquadramento legislativo: reconhecimento de organizações de produtores (Op). A nível da UE:

Despacho (RAA) n." 493/2016.

Portaria n.o 29g/2019,
Portaria (RAM) n.. 393/2020;

do Regulamento (UE) n..2OZ4/r143.
da Portaria n.o 141/2021na redação

na redação

regional:. Adaptação a nível

. Adaptação a nível nacional:

' Deve ser "composta e controlads, pelos produtores de um sebr específico,,61 .Deve garantir ao conjunto dosmembros produtores o controlo democrático da oP: (i)as ops lor .r"o"n.ial emitida pela cooperativaAntónio sérgio para a Economia social, clpRf (ènsrst cumprem 
"r*ãnoiçao 

6z; (ìi) asops sob forma desociedade por quoras 
":ir:lT"'o"uum uÇ!farque quarquer membro, produtor ou não produror,não detenha' direta ou indiretamente, mais oe )oyo oe ciràitos'Je uorï'àu de capitar sociar; no caso dosmembros produtores,_ essa_detenção pode aumentar até 4go/0, desde que corresponda à sua::ïï'tii::.|;i::,y:;ii:?"ï;ï" " 'Jnj;o dos membros p,ã0u,J,.", detenham, pero menos,5lyo
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u nica U P para cada setor /p rod uto por
bros pro dutores pe rten ce m u ma

ndoDeve gararìti q ue OS me m
d OP preverem uma derrogação' Se

d intervençao Possibi idade de OS estatutos
area ge ogrâÍt e

prod ção situ das em zo na S geográfi cas d ifere ntes64
tn mo, de duas un dades de u a

este dete nto no m
rod ução po cada

od toreS CO me rcia lTam a tota tida de da 5Ua p

Deve garanti q ue membros pr u
de rroga ção (3 opções),

da OP Possib itid ade do5 estatutos d OP preverem u ma
setor prod U to, a traves fo ra da OP: (i) vend direta a U co NSU m idor

possi bilid de de comerciali 7A ção de pa rte d a produ ça o
rodutocom a a

de oP desde qu e a qua ntidade d e p
lização d reta ou po ntermédi o outr a

Íinal; (i i) comer cra
VPC desta o P; (iii) comerci a lização di reta ou por

represente um volum e ou VA or margl na face ao
ca racterísti cas, ã seJam

d dutos qu e pelas SUAS n o

nterméd de outra oP desde q ue se trate e pro
o

perte
abrangid pelas atividades comerciai S da oP a que nce.

OS
rrogação6s até Oo/o (do VO ume

d deci di a part da, OS segui ntes limites da de
Os estatutos da OP evem

pçÕ (i até 3 Oo/o (do volu me ou valo r) da
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dosou VA
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comercializan do fora da OP 0o/0,

i) até 4Ao/o, SC a oP optar pel AS pe rcentagen 5 máximas,
produtos); e (i

304/0, através de outra oP).
da d ireta a o cons umid or fin cumu land o com OS
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Entidades competentes para o reconhecimento de OPs: a nível nacional e regional

. A nível region a I : D RAPs (LBAP,Açores; DRA-M-a-d rlra)7'z

. A nível nacional: IFAP. 1.P.70; e GP-P71

6a Vide alínea e) do n.. .,ì do artigo 5'", alínea o) do n," 1 do artigo 9.. e artigo

alínea b) do n.o 1 do artigo t53 Jdo Regulamento (UE) n' 130812013'

65Videalíneae)do n'I àoartigo 5"' alínea b) do n" 1 do artigo 9o e no'1 a

??l',iiltt , 
^do 

artigo 1 s3." do Regulamento (uE) n " 1308/2013 (alteração promovida em 2021)'

61 Vide artigol 1.' da portaria n." zÍgtzolg e artigo 60 " do Regulamento (EU) n " 130612013' revogado pelo

Regulamento(EU)n."702112116,mantendo-sea-"Cláusuladeevasõo"'noartigo62'"donovoRegulamento'

'u íide alíneab) do n." 2 do artigo 5 o da Portaria n'" 29812019

Ês Vide n.o 2 do artigo 5'o da Portaria n'' 29812019'

1aviden.o5doartigo17.o,n.o1cloartigo z6',artig'o3o,artigo7'oen'o4doartigo3'1 "daPortarianj29812019

t'' Vìcl€ n: 1 clo artigo 17 'o C'a Portaria tt'' 29812019

'2 Vide arligo 17 o, n o 1 da Portaria n' 29812019'

4.o da Portari a n.'29812019 e

3 do artigo 10.'da Portaria n'o

16116


